
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NI 1558/91 

Celebra convênio com o Govemo 
do Estado do Espirito Santo, 
através da Secretaria de Est! 
do da Agricultura e a Policia 
Militar, com a participação do 
Instituto de Terras, Cartogr! 
fia e Florestas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA? ESTADO DO ESP!RITO SAN'l'O usando de 
suas atribuições legais, faço saber que a clMARA MUNICIPAL DA SERRA 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com 
o GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, através da SECRET~ 
RIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO e INSTITUTO DE TERRAS, CARTOGRAFIA E 
FLORESTAS, visando a proteção e a preservação das recu,t 
sos naturais da área de proteção ambiental estadual de 
Mestre Álvaro, de acordo com o anexo a esta Lei. 

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revog! 
das as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 30 de outubro de 1991. 
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